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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/SERRAPREV/2023

Processo Administrativo nº 003/2026

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
Nº  001/SERRAPREV/2023  QUE  ENTRE  SI 
CELEBRAM  SERRAPREV  –  INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE TANGARÁ DA SERRA E A 
EMPRESA  TM  VEÍCULOS  E  SERVIÇOS 
LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente termo Aditivo para formalização da alteração contratual 

referente a: I– alteração do endereço social; II – alteração do objeto social, conforme 

consta na alteração do Contrato Social da empresa, registrada na Junta Comercial 

do Estado de Mato Grosso, com início dos efeitos do registro em 29/01/2026, nos 

termos do art. 36 da Lei nº 8.934/1994, bem como prorrogação do prazo contratual,  

sem  reajuste  de  valor.  visando  dar  continuidade  a  Contratação  de  empresa 

especializada  para  disponibilização  de  veículo  automotivo  de  passeio,  com 

capacidade  mínima  de  05  (cinco)  passageiros,  modelo  sedan,  120  cv,  câmbio 

automático,  ar-condicionado, trava e vidros elétricos,  som, direção hidráulica,  em 

locação, com manutenção preventiva e corretiva.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O  presente  termo  aditivo  tem  respaldo  legal  no  art.  107,  da  Lei  Federal  nº 

14.133/2021, Dispensa nº 001/2023 e no ofício, de 12 de maio de 2026, emitido pela 

contratada, devidamente homologada pela Diretora Executivo do SERRAPREV. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO E VIGÊNCIA

Fica prorrogado o prazo originalmente estabelecido, passando o mesmo a ter a sua 

vigência de 01/06/2026 a 30/05/2027. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes dos serviços em alusão ocorrerão por conta do Elemento 

de despesa nº 3.3.90.39.00.00 – “Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica”, 

ficando o pagamento das parcelas contratuais vinculadas ao exercício financeiro de 

2026, de acordo com a previsão dada pela Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

O valor mensal é de R$ 3.825,20 (três mil, oitocentos e vinte e cinco reais e vinte 

centavos).

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO

O presente instrumento será publicado em resumo no Diário Oficial dos Municípios - 

AMM, consoante determinação, da lei nº 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS

Ficam ratificadas todas as demais cláusulas do contrato original, não expressamente 

alteradas por este instrumento. 

E,  por  estarem  certos  e  de  acordo  assinam  o  presente  instrumento  particular, 

elaborado em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Tangará da Serra/MT, 01 de Junho de 2026.

Adm. Laura Pereira
Diretora Executiva

TM Veículos e Serviços Ltda
Thayrone Crystian Castanho de Moraes

Representante Legal 
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Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 (Assinatura ICP-Brasil)

LAURA PEREIRA (CPF 461.XXX.XXX-72) em 02/06/2026 17:03:43 GMT-04:00
Papel: Parte
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